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LEI N2 459/1i

Súmula: Autoriza o Pod~~ Executivo
a doar terreno a FUNDEPAR.

A C~~~A11AMUNICIJ? AL DE CORONEL VIVIDA, 35 tac.o do
Par-aná, aecreta e eu. Ar..gcloMezzomo, Prefeito dunicipa1, sancioi~O a

secuinte Leia L~t. lQ- Fica o POCvL ~{ecutivo autorizado a
transferir ~~_ escritura pública de doação para ~llndação Educacional
do Estado do Pu.[aná 11 FUNDEPAR", uma área de terreno com 9.417,80 n2
(nove mil, qU!)':Tocentose dezessete metros quadrados e oitenta cen-
timetros qua~~ados)D pa1.'e.gráfo1Q- A área de terreno referida nêste
artigo, foi dec1e.rê<.dade utilidade atra.vés da Lei nº 415/70 de 03 de
T"'vereiro de 1.970 e destina-se a. construção de um prédio que 3ervi-
rá de estabelecimento de ensino.
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da, aos 12 de maio de 10971.

p~to 22- Esta Lei entrar~ em vigor na data de
pub1icação

9
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Frefei to Municipal de Coro~_J1 Vivi-
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fub1ique-se:


